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Vale do Paraíba, 03 de agosto de 2021. 

 

Assunto: Residência médica do SUS.  
 
 
 
Prezados Filiados 
 

Portaria GM/MS nº 1.598 de 15/07/21, altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
5, de 28 de setembro de 2017, para instituir o Plano Nacional de Fortalecimento das 
Residências em Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
 
Valorizar e qualificar residentes, corpo docente-assistencial e gestores de programas 
de residência em saúde e apoiar institucionalmente programas de residência em 
saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
 
A oferta das ações relativas ao plano ocorrerá em ciclos trienais, sendo o primeiro 
ciclo correspondente ao triênio 2021-2023. 
 
 
Atenciosamente  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Prof. Jaime Durigon Filho 
Presidente 


